
ESTADO DE PERNAMBUCO
POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 27 DE MARÇO DE 2006

A D I T A M E N T O 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 58, de 27 MAR 2006)

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0.   De Saargento

1.1.1.   Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 12110-0, Antonio Francisco de Medeiros Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em 
favor do FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de setembro a novembro de 2004, conforme documentação 
comprobatória apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, e posterior remessa ao CSPP solicitando providencias quanto ao pagamento, tendo em vista o 
que preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 484/2006/DP-4).

2º Sgt RRPM Mat. 11317-4, Ademario Caetano da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: –  Deferido, quanto ao ressarcimento no período de MAR/2003 a FEV/2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 485/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 11523-1, Eliésio Gomes de Oliveira – Pagamento das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios: – 
Indeferido,  face a informação do Arquivo Geral  datada em 24  JAN 2006,  que o requerente gozou as duas licenças especiais, 
conforme  publicação  de  apresentação  após  o  gozo,  registrados  no  BI  nº  117,  de  25  JUN  91  e  BI  nº  030,  de  12  FEV  99,  
respectivamente. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 467/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16453-4, Antonio Gomes da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Indeferido, tendo em vista que o 
servidor gozou a licença especial referente ao 1º decênio e quanto ao 2º decênio o mesmo só completou o tempo necessário após o 
advento da EC nº 16, de 04 JUN 1999, conforme Certidão nº 012/DP-1, em 23 JAN 2006. Arquivar nos assentamentos do  servidor. 
(Nota nº 468/2006/DP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  12679-9,  Diozeno  Salgado  de  Oliveira  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 30 (trinta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 475/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 11707-2, José Tomaz Ribeiro da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor 
do  FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período de  JUN a  SET/2004,  conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 486/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12440-0, Daniel Verissimo de Lima – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  -  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  ABR  a  JUN/2005,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 487/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 12698-5, Severino Freire da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN:  –  Deferido,  quanto  ao  ressarcimento  no  período  de  JUL  a  SET/2004,  conforme  documentação  comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 488/2006/DP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 3288-3, Romildo Nepomuceno de Araújo – Constar nos seus assentamentos o seu matrimônio com a Srª 
Auristela Virginia da Silva Araújo, ocorrido em 16 JUN 2005, para fins de conhecimento da administração da PMPE:  – Deferido, face a 
documentação comprobatória apresentada, cópia da Certidão de casamento nº 870, expedida em 16 JUN 2005, pelo Cartório do 
Registro Civil de Itamaracá-PE. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 504/2006/DP-4).

1.2.0.   De Cabo

1.2.1.   Requerimentos Despachados

Cb RRPM Mat. 9570-2, José Ferreira da Silva – Pagamento da Licença Especial: –  Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia de 44 (quarenta e quatro) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei 
nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 463/2006/DP-4).

Cb  RRPM  Mat.  12238-6,  José  Bartolomeu  do  Nascimento  –  Pagamento  da  Licença  Especial:  –  Deferido,  quanto  ao 
pagamento em pecúnia de 93 (noventa) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da 
Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 474/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 12249-1, Marcos Vieira da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  1º  decênio,  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  2º  decênio,  face  a 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual 
nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 476/2006/DP-4).

Cb RRPM Mat. 11483-9, Luiz Antonio da Silva – Pagamento da Licença Especial:  – Deferido, quanto ao pagamento em 
pecúnia  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  1º  decênio,  e  180  (cento  e  oitenta)  dias  referentes  ao  2º  decênio,  face  a 
documentação comprobatória apresentada, Art. 109 da Lei nº 10.426/90 e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual 
nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 477/2006/DP-4).

1.3.0.   De Soldado

1.3.1.   Requerimento Despachado

Sd PM Ref. Mat. 24926-2, Gildasio Rosas Espindola  – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em favor do 
FUNAFIN: – Deferido, quanto ao ressarcimento no período de 30 OUT 2002 a FEV/2003, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000, e EC nº 041/03. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão  Financeira,  e  posterior  remessa  ao  CSPP  solicitando providencias  quanto  ao  pagamento,  tendo em vista  o  que 
preconiza o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 483/2006/DP-4).
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2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 331/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. Mat. 602688-5, Amilton de Oliver 
Santiago,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 14 FEV 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 332/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 9822-1, Manoel Vicente da Silva,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 MAI 2006, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 – Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 333/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609686-7, Geraldo Henrique De 
Lima,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 29 NOV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo--

Nº 334/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610381-2, Arlindo Alves de  
Oliveira,

R E S O L V E:

1 - Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº  
10.426, de 27 ABR 90.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.
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Nº 335/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 24645-0, Jorge Jamesson Claudino  
de Oliveira,

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 28 NOV 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11.052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 307/JEIR, de 14 SET 2005.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

--oo(O)oo—

Nº 336/DP-4, de 09 MAR 2006

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90  
e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 13094-0, Edvaldo Campelo da 
Silva,

R E S O L V E:

1 - Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 05 DEZ 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 11.052, 
de 29 DEZ 04, bem como o Ofício nº 307/JEIR, de 14 SET 2005.

2 - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos.

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

(Sem alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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